
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Pé de Serra - Estado da Bahia 

CAMARA MUNIOPAL O E SERRA/BA e 
EMENDA MODIFICTAIVA N2007 /2027 

AO PROJETO DE LEI N2 113/24 
PROT N'=.-'-,l,o;;il~ ..!::.2. 

J. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. " 

Modifica a alínea " a" do inciso 1, art 12 do projeto de lei Nº 113 de 10 
de dezembro de 2024, que passa a vigorar com a segu inte relação: 

Art. 12 ................................... ........ ........................................... . 

1-........................................................... .................................. ........ . 

a) Decorrentes da anulação parcial ou total de dotações, respeitando 

o limite de 9% (nove por cento) do total do orçamento fiscal e da 

seguridade social, aprovados pela Lei nº 691/2023, conforme 

demonstrativo abaixo: 

DESCRIMINAÇÃO DA DESPESA PERCENTUAL AUTORIZADO {%) 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Dívida 

Outras Despesas Correntes 

1 nvestimentos 

Amortização da Dívida 

Total do Percentual Autorizado 

SALA DAS SESSÕES, EM 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

VEREADORES: 

3,00 

0,00 

4,00 

1,00 

1,00 

9,00 


